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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

1. Acesse a Central do 

Proprietário e Possuidor e 

clique na aba Regularidade 

Ambiental.  

 

(Vale destacar que os 

módulos IARA / MRA e 

PRADA somente se tornam 

acessíveis ao proprietário / 

possuidor após 

constatação (mediante 

análise dinamizada ou 

análise de equipe) de que o 

cadastro declarado não 

possui inconsistências que 

impactem no cálculo de 

passivos ambientais, ou 

após a retificação dessas 

inconsistências). 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

 

2. Na aba Regularidade 

Ambiental, observe as 

instruções e confira o total 

de áreas a regularizar no 

imóvel rural com ou sem os 

benefícios do Programa de 

Regularização Ambiental – 

PRA. Role a página até o fim 

para encontrar os botões 

para realizar a proposta de 

regularização ambiental. 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

 

 

 

 

3. Selecione uma das opções – 

realizar a proposta de 

regularização ambiental com 

adesão ao PRA e acesso aos 

benefícios previstos na Lei 

Federal nº 12.651/2012 ou 

realizar a proposta de 

regularização ambiental sem 

acesso ao PRA e sem acesso 

aos benefícios. 

Nota: De acordo com a Lei Federal 14.595 

/2023, terão direito à adesão ao PRA, os 

proprietários e possuidores dos imóveis 

rurais com área acima de 4 (quatro) 

módulos fiscais que os inscreverem no CAR 

até o dia 31 de dezembro de 2023, bem 

como os proprietários e possuidores dos 

imóveis rurais com área de até 4 (quatro) 

módulos fiscais ou que atendam ao 

disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 

de julho de 2006, que os inscreverem no 

CAR até o dia 31 de dezembro de 2025.” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm#art3
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

4. Após confirmar ou não a adesão ao PRA, o proprietário / possuidor deve preencher as informações solicitadas 

no módulo de Informações Adicionais para a Regularização Ambiental - IARA, a começar pela declaração de 

atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental em área de preservação permanente (APP) ou de uso 

restrito, conforme previstas no inciso X, do artigo 3º, da Lei Federal 12.651/2012.   

5.  
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

5. Caso no imóvel haja uma ou mais atividades eventuais ou de baixo impacto, o proprietário / possuidor deve 

informar o tipo e clicar em + Adicionar. Em seguida, é necessário desenhar a(s) área(s) ocupada(s) por cada 

atividade. Para isso ele deve clicar em Vetorizar no mapa. 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

6. Após clicar em Vetorizar no mapa, o proprietário / possuidor deve escolher entre desenhar manualmente a 

atividade ou subir um arquivo vetorizado para o sistema (importar shapefile), clicando em um dos botões à 

esquerda no mapa. Terminado o desenho, clique no ponto inicial, e, em seguida, em Concluir.  

Notas: Importante observar que, na versão atual do módulo, o sistema não aceita desenhos cujo perímetro 

ultrapasse os limites do imóvel rural. Para alterar o desenho, deve-se clicar em um dos vértices e arrastá-lo com 

o mouse. Para excluir um desenho já feito, selecione-o e clique em Excluir. 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Dependendo da atividade, é 

necessário também anexar 

um documento que 

comprove a autorização para 

o exercício dessa atividade no 

imóvel rural. Quando isso for 

necessário, o botão Enviar 

documentos ficará na cor 

vermelha. Ao clicar nele, uma 

janela será aberta; 

 

8. Clique no botão Selecione 

o(s) arquivos para buscar o 

arquivo a ser anexado (em 

formato .png, .pdf ou .jpeg. O 

arquivo precisa ter menos de 

10mb de tamanho).  Em 

seguida, descreva 

brevemente o tipo de 

documento e clique em 

Salvar.   
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental

 

 

 

9.  Feito o desenho e anexado o documento (quando necessário), clique em Salvar para que o sistema grave a 

inclusão da atividade eventual ou de baixo impacto. Se houver outra atividade, repita os passos 6 a 9. Senão, 

clique em Próximo, para prosseguir. (Nota: Enquanto o preenchimento do módulo IARA não for finalizado, é 

possível retornar – inclusive em outra sessão - para modificar as opções declaradas) 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

10.  Na etapa seguinte, o proprietário / possuidor pode solicitar autorização para o manejo de reflorestamento em 

Reserva Legal. Para isso, ele deve selecionar a atividade a ser realizada na área de Reserva Legal em recomposição 

e informar os dados referentes a essa atividade (tipo, produto, espécie, quantidade e cronograma de execução 

da atividade (ano)). Em seguida deve clicar em +Adicionar; 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

 

 

11.  Após preencher os dados solicitados e clicar em +Adicionar, cada uma das solicitações de autorização de manejo 

deve aparecer no quadro Atividades Adicionadas. Concluída a etapa, deve-se clicar em Salvar e, em seguida, em 

Próximo. 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental

 

 

 

12.  Caso o imóvel possua compromissos anteriores firmados com o órgão ambiental, Ministério Público ou Poder 

Judiciário, que tenham alguma relação com adequação / regularização ambiental, o proprietário deve declará-los 

na etapa TAC, Decisões Judiciais e TCRAs. 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

13.  Na declaração de TAC, decisões judiciais e TCRAs, após selecionar se a área a ser adequada é em APP ou reserva 

legal, também é necessário informar o tempo de recomposição, em acordo com o que foi compromissado com o 

órgão, desenhar o perímetro da área compromissada (por meio do botão Vetorizar no mapa) e anexar o termo / 

decisão judicial correspondente (por meio do botão Enviar Documentos). A interface de mapa é igual a da etapa 

anterior. Concluída a declaração, deve-se clicar em Salvar e, em seguida, em Próximo. 
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I. Preenchimento do módulo IARA – Informações adicionais para a Regularização Ambiental 

 

 

14.  Por fim, o sistema exibe um resumo das informações preenchidas no IARA. Se estiver tudo ok, basta clicar em 

Salvar para concluir o preenchimento do módulo. Se o imóvel tiver passivos ambientais a recompor / compensar, 

ao salvar o proprietário será direcionado ao Módulo de Regularização Ambiental – MRA. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

1.  Na Página Inicial do MRA são exibidos o quadro com o total de áreas a regularizar e uma visão geral das áreas 

declaradas no cadastro. Clique em Prosseguir. 

Nota: No MRA não são consideradas as informações declaradas no módulo IARA. A consolidação das informações 

do IARA e do MRA é feita no módulo seguinte, o do PRADA. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

2.  Na página Recomposição, o proprietário / possuidor deve caracterizar as APPs, áreas de reserva legal e de uso 

restrito que possuam áreas a recompor maior que 0 ha. Para isso, ele deve clicar no botão +Caracterizar. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

 

 

 

3. Após clicar em 

+Caracterizar, o 

proprietário / possuidor 

deve responder uma lista 

de perguntas com a 

finalidade de caracterizar a 

área. 

Nota: Quanto mais próxima a 

declaração for da realidade do 

imóvel rural, melhor será o 

diagnóstico e maiores serão as 

chances de o sistema gerar um 

projeto com as ações mais 

adequadas para o cumprimento 

dos indicadores de restauração, 

conforme previstos na 

Resolução Conjunta SAA / SIMA 

nº 04 / 2021. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

3.  O sistema também permite que a caracterização seja aplicada à toda APP / reserva legal / área de uso restrito 

ou seja aplicada a uma parcela específica dessas áreas. Neste caso, o proprietário ou possuidor deve indicar a 

localização da parcela com características diferentes, desenhando ou subindo um arquivo georreferenciado, por 

meio da interface de mapa. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

4.  Após caracterizar uma área / parcela, a mesma é exibida no quadro de áreas a recompor, onde é possível 

delimitar o tempo de recomposição (com prazo máximo de 20 anos).  

Nota: Se a caracterização for feita por parcelas, o sistema somente permite prosseguir para a etapa seguinte após 

a quantidade de áreas aguardando caracterização ser zerada.  
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

 

5.  Na página Compensação, é possível informar o CAR e a área do imóvel onde será compensada a reserva legal (a 

inclusão de documento comprobatório é obrigatória). A vinculação é feita mediante validação do sistema, que 

verifica a compatibilidade de bioma, área e condição do cadastro com excedente de vegetação nativa no sistema.  

Nota: A página compensação só é habilitada para o proprietário ou possuidor que deseja compensar reserva legal 

em outro imóvel. O vínculo somente pode ser feito a partir do imóvel com déficit de reserva legal.  
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

 

6.  Na página Sanções Administrativas, o proprietário ou possuidor pode cadastrar eventuais autos de infração ou 

embargos envolvendo o imóvel rural. 

Nota: Esta página somente é disponibilizada se o proprietário / possuidor tiver aderido ao PRA.   
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

7.  Ao clicar em Cadastrar novo auto de infração, uma série de informações é solicitada. O sistema somente permite 

que os dados sejam vinculados à proposta de regularização ambiental após o preenchimento de todos os campos 

obrigatórios, o que inclui subir para o sistema um arquivo do auto de infração / embargo. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

8.  Na página Resumo são exibidas as informações declaradas nas páginas anteriores do MRA. É possível retornar a 

elas para alterar alguma informação, clicando em Voltar. Se estiver tudo ok, clique em Finalizar proposta para 

concluir a etapa de preenchimento do MRA. 
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II. Preenchimento do MRA – Módulo de Regularização Ambiental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.  Ao clicar em Finalizar proposta, uma mensagem é exibida, indicando a conclusão do preenchimento do MRA. A 

partir desse instante a janela do MRA pode ser fechada no navegador. Entretanto, para prosseguir com o 

preenchimento do PRADA, o proprietário ou possuidor deve aguardar alguns minutos, até que o link para o 

PRADA apareça na Central do Proprietário.  
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

 

 

1.  Na Página Inicial da Central do Proprietário ou possuidor, procure pela mensagem sobre o PRADA destacada em 

vermelho e clique em Atender>>.    
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

 

 

2.  Informe se deseja rever algum termo ou instrumento similar celebrado antes da vigência da Lei Federal 

n°12.651/2012. 

Nota: Em caso de resposta afirmativa, o proprietário ou possuidor deverá aguardar a análise técnica do pedido 

de revisão, que verificará se o pedido está em conformidade com as normativas vigentes 
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

 

 

3.  Não havendo solicitação de revisão de termo, o proprietário ou possuidor deve incluir o PRADA já existente (se 

houver) e preencher os dados gerais do requerente ou interessado, os dados gerais do responsável técnico pela 

elaboração do projeto, o(s) formulário(s) do projeto e o cronograma de execução das medidas de monitoramento. 

 



                                                                                                                                                                                                                                                          

29 
 

III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

 

 

4.  Ao clicar no link para preencher os 

dados gerais do requerente ou 

interessado, o sistema abre uma nova 

janela. Algumas informações já vêm 

preenchidas do MRA, de forma que o 

proprietário ou possuidor só precisa 

complementar (os dados de 

preenchimento obrigatório estão 

assinalados em *). 

 

Atenção! Antes de enviar as 

informações, certifique-se de os 

dados estão corretos. 

 

Nota: O compromissário (pessoa que 

assinará o termo) pode ser o 

proprietário, um terceiro ou um 

proprietário junto com um terceiro. 
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

 

 

 

5.  Na sequência, o proprietário ou 

possuidor voltar à tela anterior e 

abrir o formulário 2 para informar 

os dados gerais do responsável 

técnico pela elaboração do projeto. 

Nota: Segundo a Lei Federal 

n°12.651/2012 e a legislação estadual, não 

é obrigatória a contratação de um técnico 

para ser o responsável técnico. Porém, 

mesmo que o projeto não tenha 

responsável, o proprietário deve acessar o 

link de preenchimento dos dados, informar 

que não existe um responsável técnico, 

indicar que está de acordo com as 

informações apresentadas, clicar em 

Enviar e voltar à tela anterior. 
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

6.  Em seguida, o proprietário ou 

possuidor deve preencher o(s) 

formulário(s) do projeto para as áreas 

aguardando recomposição / 

regeneração. Nesse preenchimento, ele 

deve declarar informações que 

ajudarão no diagnóstico das áreas a 

serem recompostas. Também deve 

inserir, no mínimo, uma foto 

panorâmica da área objeto da 

recomposição / regeneração, para 

subsidiar posterior análise técnica do 

órgão responsável. Após concluir o 

preenchimento de cada formulário, 

deve-se clicar em Enviar e voltar à tela 

anterior. 

Nota: Como apoio técnico ao preenchimento, 

há no(s) formulário(s) um link para o Manual 

Técnico Operacional do Programa AgroLegal, 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

7.  Na tela inicial do PRADA há ainda o link Ver recomendação, que permite ao proprietário / possuidor consultar as 

estratégias sugeridas pela ferramenta WebAmbiente, da Embrapa, para recomposição com espécies nativas, bem 

como as espécies nativas sugeridas para plantios na área a ser recomposta. 

Nota: Fica a critério do proprietário / possuidor seguir total ou parcialmente o resultado do WebAmbiente, desde 

que ao final do cronograma de recomposição / regeneração a área atinja os indicadores previstos na Resolução 

Conjunta SAA / SIMA nº 04 / 2021. 
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III. Preenchimento do PRADA – Projeto de recomposição de áreas degradadas ou alteradas 

 

 

8.  A última etapa de preenchimento do PRADA 

é a de detalhamento do cronograma de 

execução das atividades de recomposição / 

regeneração para cada área. Após informar os 

dados, o proprietário ou possuidor deve clicar 

em Enviar. 

 

9.  Preenchidos todos os dados e formulários 

requeridos e enviado o PRADA, o proprietário 

ou possuidor pode voltar à Central do 

Proprietário após alguns minutos para 

consultar a minuta de projeto (em formato 

.pdf) que será submetida à análise técnica. 

Havendo anuência, a Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento emitirá um termo, a ser 

assinado entre as partes, validando o projeto 

e autorizando o início das ações e o 

monitoramento da recomposição / 

regeneração nele previstas pelo proprietário 

ou possuidor. 
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* módulo pendente de desenvolvimento ou implantação. 

 

 


